
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS INDUSTRIAIS DE PAPEL E CARTÃO

CIRCULAR 3/2008/FRT

Espinho, 31 de Março de 2008

Ex.mo Associado

Serve o presente para informar que foi hoje publicada no Diário da República a Portaria 

n.º 249-B/2008,  a qual  altera o prazo de preenchimento dos mapas de registo  de 

resíduos relativos aos dados do ano de 2007 para 31 de Março de 2009, data até à qual, 

simultaneamente,  se  efectiva  o  preenchimento  dos  dados  relativos  ao  ano  de  2008.

Com esta  alteração  pretende-se  que  o  SIRER,  bem  como  as  restantes  plataformas 

electrónicas  de  gestão  de  informação  que  actualmente  coexistem  na  APA, 

designadamente o Suporte Electrónico para a Interacção de Pessoas e Organizações (e -

SIPO),  sejam  abandonadas  e  congregadas  no  SIR  -APA.

Os dados relativos  ao ano de 2007 que,  à  data de publicação da presente portaria, 

tenham já sido preenchidos no SIRER serão considerados para efeitos do cumprimento 

das obrigações previstas no número anterior, sem prejuízo da possibilidade de introdução 

de  eventuais  actualizações  por  parte  dos  utilizadores.

Sem mais  de  momento  e  ao  dispor  para  qualquer  esclarecimento  adicional  de  que 

necessitem, apresentamos os melhores cumprimentos e subscrevemo-nos,

Muito Atentamente
O Secretário-geral

(Pedro Conceição)
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